
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Ata de divulgação da classificação das propostas, fase de lances e abertura de 
Habilitação 

 
Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 14:00 horas à Rua Coronel 
Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do Senhor 
Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros: Jaqueline Gouveia da Silva, 
Waldir Carneiro de Souza Júnior, Jorge Luiz Pereira de Matos da Silva, Flavio Fernandes José da Silva, 
Caroline Santos Ramos Marinho e Ricardo Sodré Aguiar, nomeados através da Portaria nº 406 de 03 
de setembro de 2018, para julgamento do Processo nº 12.618/2018, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2018 do tipo Menor Preço por Lote, para 
AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES PARA ATENDER AOS ALUNOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 
FUNDAMENTAL, E.J.A E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SAQUAREMA, conforme 
especificações contidas no Edital e seus anexos. Em continuidade ao certame, dados 15 (quinze) 
minutos de tolerância compareceram as seguintes empresas: 1) ECO 805 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
EQUIPAMENTOS LTDA – EPP, 2) CASA DO EDUCADOR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, 3) 
CURTY CARVALHAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI, 4) PARCO PAPELARIA LTDA. Dando 
continuidade, o pregoeiro solicitou que todos os presentes verificassem a inviolabilidade dos 
envelopes, o que foi feito, e então passamos ao início da fase de lances. Após a fase de lances, conforme 
tabela anexa, verificou-se que a empresa ECO 805 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS 
LTDA – EPP apresentou o menor valor para o Lote I, perfazendo um total de R$ 3.590.000,00 (três 
milhões e quinhentos e noventa mil reais) e a empresa PARCO PAPELARIA LTDA apresentou o 
menor valor para o Lote II, perfazendo um total de R$ 1.925.000,00 (um milhão novecentos e vinte 
e cinco mil reais). É de se constar, que conforme a tabela anexa, no Lote II, houve empate ficto, 
previsto na Lei 123/2006, porém a empresa ECO 805 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS 
LTDA – EPP não cobriu o valor. Em prosseguimento, passamos à abertura dos envelopes “B” de 
Habilitação, onde verificou-se que as empresas cumpriram o que foi exigido em edital, e além disso os 
seus preços estão em conformidade com a estimativa realizada por esta administração e os preços 
compatíveis com os valores de mercado, sendo as mesmas declaradas vencedoras para os itens 
supracitados. Antes do fim da sessão, é de se constar que nenhum presente os presentes abdicaram a 
intenção de interpor recurso, decaindo assim seu direito. Não havendo mais a acrescentar foi 
encerrada a sessão, da qual eu Leonardo André C. J. Simões, lavrei a presente ata que vai assinada por 
mim e pelos presentes. 

 
Leonardo André C. J. Simões 

Pregoeiro 
 

     
    Jorge Luiz Pereira de Matos da Silva        Jaqueline Gouveia da Silva           Flavio Fernandes José da Silva 
 
 
 
      Caroline Santos Ramos Marinho  Waldir Carneiro de Souza Junior       Ricardo Sodré Aguiar 
  

PROPONENTES:  

ECO 805 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA – EPP 
 
 
CASA DO EDUCADOR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME 
 
 
CURTY CARVALHAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI 
 
 
PARCO PAPELARIA LTDA 


